
diário oficial Nº 34.907   31Sexta-feira, 25 DE MARÇO DE 2022

coNSidEraNdo, o Parecer conclusivo apresentado pela comissão 
Especial de Avaliação de Desempenho – CESAD, instituída pela PORTARIA 
Nº 91/2018-GP/fScMPa, publicada no doE Nº 33.571 de 06/03/2018;
rESolVE: HoMoloGar a avaliação de desempenho de Estágio Probató-
rio da servidora abaixo, obtido de acordo com o seu processo de avaliação.

Nº SErVidor MaTrÍcUla carGo coNcEiTo
01 fláVia NUNES ViEira 54184903 MÉdico BoM

dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de março de 2022.
Bruno Mendes carmona
Presidente/fScMP

Protocolo: 776049
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº074/2022/FscMP

ata de registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico SrP nº 082/2021 - 
fScMP, Processo nº 2021/837318, homologado, em 02/03/2022.
oBJETo: Pregão, na forma Eletrônica, para SrP, tem por objeto a futura e 
eventual ““aQUiSiÇÃo dE MaTErial TÉcNico HoSPiTalar E ProdUToS 
QUÍMicoS Para USo Na TEraPia rENal - HEModiáliSE”, para suprir a 
necessidade desta Fundação, conforme especificações constantes do Ter-
mo de referência (anexo i do Edital).
ViGÊNcia: a presente ata de registro de Preços terá validade de 10/03/2022 a 
10/03/2023, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
ENcarTE:

 

MEdcorP SaÚdE TEcNoloGia lTda, com sede em diadema/SP, na rua arminda N°93, 3°andar, Bairro Vila 
olimpica , cEP: 04545-100, Telefone: (11) 3849-8992, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº: 67.630.541/0001-74, 
e-mail: humberto.rodrigues@medcorpnet.com.br / tania.shoyama@

medcorpnet.com.br,

item Especificação Marca/Fab Qtd. Valor unitário Valor total

17

XTP-116iJS= - KT caT dl EXT cUrVa 
11fX15cM cUrTa PErMaNÊNcia 
Para HEModiáliSE dUo-floW 

1 caTETEr dUPlo lUMEN c/ EXTEN-
SÃo cUrVa 11f X 15cM 1

fio GUia METálico coM PoNTa J 
.038 X 70cM ; 1 aGUlHa dE PUNÇÃo 
18Ga ; 1 dilaTador dE VaSo 12f 
; ; 2 TaMPaS ProTEToraS rMS: 

10312210025

MarTEcH 25 r$ 105,00 r$ 2.625,00

19

aSPc18P-Xl - KiT caT l.PErM PEd 
10fX18cM aSH-SPliT SPliT caTH iii 

loNGa PErMaNÊNcia ; 15cM do 
cUff a PoNTa PEdiáTrico ; 1 caTE-

TEr dUPlo lÚMEN aSH SPliT 10f 
X 18cM ; ; 1 fio GUia METálico 
coM PoNTa EM J .035X 70cM ; 1 

iNTrodUTor PErcUTÂNEo 11f VaS-
cU-SHEaTH® ; 2 dilaTadorES dE 
VaSoS 6f E 10f ; 1 TUNEliZador 
coM lUVa ; 1 BiSTUri ; 1 aGUlHa 

PUNÇÃo 18Ga ; 2 TaMPaS ProTETo-
raS ; 1 carTÃo dE idENTificaÇÃo 
do PaciENTE ; 1 cUraTiVo adESi-
Vo TEGadErM rMS: 10312210020

MarTEcH
 25 r$ 1.641,60 r$ 41.040,00

20

aSPc24P-Xl - KiT caT l.PErM PEd 
10fX24cM aSH-SPliT SPliT caTH® 

iii loNGa PErMaNÊNcia ; 21cM 
do cUff aPoNTa PEdiáTrico ; 1 
caTETEr dUPlo lÚMEN aSH SPliT 

10f X24cM ; ; 1 fio GUia METálico 
coM PoNTa EM J .035X 70cM ; 1 

iNTrodUTor PErcUTÂNEo 11f VaS-
cU-SHEaTH® ; 2 dilaTadorES dE 
VaSoS 6f E 10f ; 1 TUNEliZador 
coM lUVa; 1 BiSTUri ; 1 aGUlHa 
PUNÇÃo 18Ga ; 2 TaMPaS ProTE-
ToraS ; ; 1 carTÃo dE idENTifi-
caÇÃo do PaciENTE ; 1 cUraTiVo 

adESiVo TEGadErM rMS: 
10312210020

MarTEcH
 3 r$ 1.368,00 r$ 4.104,00

21

Sl-18P - KT caT dl SilicoNE 
loNG PErM 8fX18cM loNGa PErMa-
NÊNcia PEdiáTrico HEMo-caTH® 

; 15cM do cUff a PoNTa ; ; 1 
caTETEr dUPlo lUMEN SilicoNE 

8f X 18cM ; 1 fio GUia J METálico 
flEXÍVEl .038 X 70cM ; 1 TUNE-
liZador 10f ; 1 iNTrodUTor 

PErcUTÂNEo 10f VacSUSHEaTH 
; 1 aGUlHa Para PUNÇÃo 18Ga ; 1 
GraMPo HEMo-caTH® ; ; 1 SEriN-
Ga 10Ml ; 2 TaMPaS ProTEToraS ; 
1 cUraTiVo adESiVo TEGadErM® 
; ; 1 carTÃo dE idENTificaÇÃo do 

PaciENTE rMS: 10312210020

MEdical 
coMPoNEN-

TES
15 r$ 1.100,00 r$ 16.500,00

23

XTP-94MT= - KT caT dl PEd 
9fX12cM 1 caTETEr dUPlo 

lUMEN Para HEModiáliSE 9f 
X 12cM ; 1 fio GUia METálico 
coM PoNTa J flEXÍVEl .038 X 
70cM ; 1 aGUlHa dE PUNÇÃo 

; 1 dilaTador dE VaSo 10f ; 2 
TaMPaS ProTEToraS ; ; oriGEM 
do ProdUTo: MEdcoMP - EUa 

/MarTEcH - MÉXico rMS: 
10312210025

MEdical coMPo-
NENTES 30 r$ 165,00 r$ 4.950,00

Total Geral r$ 69.219,00

ordENador rESPoNSáVEl: dr. BrUNo MENdES carMoNa
Protocolo: 776188
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.
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Portaria
.

Portaria Nº 325/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 24 de MarÇo de 2022

O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/194317;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar
aline damasceno Seabra 5912600/4 Biomédico cPc 07/12/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 24 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 776260
Portaria N° 326/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 24 de MarÇo de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores deste Órgão;
Considerando o fluxo de atividades deste Órgão;
Considerando os autos do MEMO n°10/2022; AGESP-HEMOPA – PAE 
2022/36940, Estadual nº 5.810/94 de 24 de janeiro de 1994.
rESolVE:
I – CONCEDER a Gratificação por Tempo Integral de que trata os dispositi-
vos legais supramencionados, no percentual de 50% (cinquenta), a contar 
de 03/01/2022, ao servidor abaixo relacionado:
• LUCAS NITAEL ANDRADE DE MOURA (matrícula nº 5953674/2).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMoPa, em de 24 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa

Protocolo: 776319
Portaria Nº 319/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 22 de MarÇo de 2022
O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;


